
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Edivaldo Floriano dos Santos
(Juneca) e o Vereador Flávio Pereira Lima
(Bobilel Castilho), no exercício das suas
atr ibuições previstas no art igo 133 do
Regimento Interno, INDICAM a construção de
bocas de lobo, em quantidade e dimensões a
serem definidas por um estudo de viabilidade
da Secretaria responsável, no trecho de
encontro entre a rua Leblon (altura do nº 262) e
a rua Piedade (altura do nº 108), no bairro
Jardim São Vicente, com o objetivo de reduzir
os alagamentos recorrentes provocados pelo
intenso escoamento de água da chuva no
referido local.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVAS
 

CONSIDERANDO que a interseção entre as ruas Leblon e Piedade tem registrado alagamentos
recorrentes, comprometendo a circulação e a segurança da área conforme informado pelo munícipe
Willian Moreira.
 
CONSIDERANDO que alagamentos constantes têm gerado prejuízos materiais às residências localizadas
no trecho mencionado, afetando a qualidade de vida dos moradores e evidenciando a urgência de uma
intervenção.
 
CONSIDERANDO que o poder público tem o dever legal de assegurar a segurança, a saúde e a
qualidade de vida dos cidadãos, conforme previsto na Constituição Federal.
 
CONSIDERANDO que a instalação de bocas de lobo no referido trecho ajudará a melhorar o escoamento
da água da chuva, prevenindo alagamentos frequentes que afetam a mobilidade e o bem-estar dos
moradores.
 
APRESENTAMOS ao Egrégio Plenário a presente indicação,
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 22 de abril de 2025.

 
 
 

Juneca - MDB
 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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